
RESOLUÇÃO NÇ 1.0 53 - VE 21 VE SETEMBRO VE 19 83

EMENTA:- ApAova o pxojzto do cvuuo dz zxt&nião 
"Jn^zcção e antÃ,mZcKobÁ,anoò I”.

0 REJTOR VA UNÍVERSTVAVE FEVERAL VO PARA, no uio 
dcLá atfUblUçõzò qaz lhe con^eAím o Eitatuto e o Re.glmznto Gzxat, e em 
c.umpfUmznto íó decZ-óõe.6 doò EgfLzgloA ConézZhoi Supt^loKZA dz EnÁino & 
PziqtUòa e dz Admlnlòtração , zm 6z6óõz6 AzaJU.zadaò , xzópzctívamzníz, 
no6 dioA 2 1 .09 . 83 e 09 . 1 1 . 83, pKomuZga a òzgiUntz

R E S O L U Ç Ã O :

AKt. 1Q Elza apfLOvado o pn.ojZto do zuJi&o dz zxtzn^ão dznomZnado "In^zc 

ção z antlmlcKobÃ.ano& I", dz n.zòponAabÁ,tldadz do VzpoAtamznto 

dz Hzdlclna íntzg^ada l , do CzntAo dz ClzncÁ.cu> da Saãdz, objz 

tlvando compZzmzntaA. ín^oH.maç.õzi òobAz o tAatamznto dz doznçoó 

In^zzdLo&OÂ , zòtudando tzmaA bãu>lzoò dz gfiandz ImpoAtâncíOf não 

aboAdadoA na pAogAamação no Amai da dl&cJiptIna; tudo dz zonf^oK 

mZdadz com o zipzcÃ^-ccado no Anexo, quz zonòtltuÁ. pajitz -Cntz 

gAantz e InòzpaAavzl dzAta Rziolução, z noÁ autoò do Paoczòóo 

nQ 12.269183.

Afit. 29 E&ta RzAolução zntAa zm vigo A a paAtlA da data dz &aa apAova 

ção.

RzltoAla da UnlvzA&ldadz VzdzAal do PoAã, zm 09

dz novzmvAo dz 19 83.

/
i I ‘ 1

SER['JÇO PÚBLICO FEPERAL
USIJVEKSJVAVE FEVERAL VO PARX

COUSELHO SUPERJÕH VE EMSJNO E PESdUISA

Pa o .̂ Va . VANJEL OUEIMÁ COELHO VE SOUZA
RzltOA

PAZòldzntz

do Conóztho SupzAloA dz Enilno z Pzòqulsa



01. TZtuZo: Jn^ícção e ant^mZcA.obZano6 I
02. CzntKo: Clznc.loLÁ da Saãde.
0 3. VzpaAtamznto: MecUĉ tna Iníeg-̂ arfa I
04. R&atização: agosto d& 19S3
05. Justificativa: Vfiopoxdlonan., òobfidtudo aoò dlòcznttò, opofitunldade.

de. conh&cz^ e.m pA.o^undldadz asiuntoò qaz no-i pAo_ 
gAamoó fLzguZaK&ò òão abofidadoò em òupzA.fZclz, conéldzAadoi de g^an 
de vaton, pafia a ^oAmação do mzdlco.

06. Objztlvoò:
Gznal - CompliLmtntan. ln{̂ on.ma(i.õ(2.ò òobfiz o tn.atamznto de doznçaò In 

êcclo-ia-6, e^òtudando tzmaj> bãòlcoó de g^andz Importância, 
não abordadoò na programação normal da disciplina.

EspzcZ^lco: Dar conhzclmznto doò aópectoó atualó da tzrapzutlca da 
In^zcção, tão nzczsòãrloò à formação do medico gtraZ.

07. ?rofz6 6or rzòpomãvzl: lo&í Warla Cardo&o SalZzi

0 8. Programa:
- Intzração zntrz mlcrorganl&mo6 e hoòpzdzlro.
- Avaliação da rz6po6ta InflamatÕrla na agrzòòão por agznt&i mlcrô  
blanoA .

- Avaliação da rzòpoòta ImanolÕglca na Infecção.
- infecção em hospedeiro comprometido.
- Infecção. VlagnÕ&tlco clZnlco e etlotÓglco. An tlb logram a, òua Im 
portãncla e limitações.

- Infecções por germes aerõblos, Importância em clZnlca e cirurgia.
- Infecções por anaerõblos , Importância em clinica e cirurgia.
- Teste de avaliação.

09. Orçamento:

Receita:
10 Inscrições a Cr$ 6 80,00 Cr$ 6. 800 , 00
40 certificados a Cr$ 1 . 000 , 00 Cr$ 40.000 ,00

Total Cr$ 46.800,00

Vespesa:
Papel para mlmeÕgrafo e estêncll Cr$ 10.000,00
40 certificados a Cr$ 1.000,00 Cr$ 40.000,00

Total Cr$ 50.000,00

Obs: 0 Programa de Apoio Pedagógico aos Pro flsslonals de Saúde (PAPPS) 
fornecerá os recursos necessários ate o tlmlte da diferença entre 
a receita e a despesa, garantindo o equilíbrio orçamentarlo.

AMEXO VA RESOLUÇÃO NQ 1.033/S3/CÕNSEP .2.


